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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

DESPACHO - PRE/COMISS60

O Edital do Pregão n.º49/2020, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico,
visando contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), bem como para prestação imediata,
eventual ou temporária do serviço telefônico de discagem direta gratuita (0800) foi devidamente publicado,
em 05 de agosto de 2020, nos sites do TRE na Internet, no Comprasnet, no Jornal de Circulação Nacional e
no Diário Oficial da União, com a data de abertura marcada para o dia 20 de agosto de 2020.

Em 13 de agosto de 2020, a empresa CLARO S.A., CNPJ Nº 40.432.544/0001-47, apresentou
‘questionamento com pedido alternativo para que seja recebido como impugnação’ ao edital, doc. nº
1207509, e em 14 de agosto a empresa TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ sob o nº 33.000.118/0001-
79, também apresentou pedido de impugnação ao edital, doc. nº 1207515, ambas insurgindo-se contra
requisitos e prazos especificados no Termo de Referência, Anexo I, do instrumento convocatório.

Foram apresentados outros questionamentos pelas empresas CLARO S.A. e ESTRATEGIC ENGENHARIA
(docs. nº 1207511, 1209964 e 1209970), sendo todos esses esclarecidos.

As impugnações foram tempestivas, pois atenderam ao que estipula o edital no item 18.3: “Até 03 (três) dias
úteis antes da data estabelecida para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato
convocatório do pregão.”

As alegações das impugnantes envolveram especificações técnicas e prazos estabelecidos no termo de
referência, motivo pelo qual foi ouvida a área responsável pela elaboração do termo de referência. Todos os
questionamentos foram respondidos através dos docs. nº 1209265, 1209477, 1210007.

Posteriormente foi confirmado pelo setor demandante, docs. nº 1211722 e 1211776, “que os argumentos
apresentados pelas impugnantes não deverão ser acolhidos, e, portanto, as especificações constantes do
Termo de Referência e do Edital deverão ser mantidas na sua integralidade, salvo melhor juízo” e “que os
questionamentos, em relação a aspectos de ordem técnica, feitos pelas empresas, não ensejarão alterações nas
especificações do objeto, nem mesmo em quaisquer dos anexos do edital.”

 Diante das respostas apresentadas pela área técnica, esclarecendo todos os questionamentos das
impugnantes, não identificando nada que requeira a alteração do edital, julgo improcedentes as alegações
feitas pelas empresas CLARO S.A e TELEMAR NORTE LESTE S.A, indeferindo os pedidos de
impugnação.

À ASSESD, para ciência e deliberação.

 Cristiana Lima Soares
Pregoeira do TRE-BA

    

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Maria Paz Lima Soares, Membro da Comissão, em
25/08/2020, às 08:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



28/09/2020 SEI/TRE-BA - 1216163 - Despacho

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1305227&infra_sist… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1216163 e o código CRC 82A6F5BD.

 
0049489-54.2019.6.05.8000 1216163v2


